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~ -CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

Espírito Santo: 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº 013/96. 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL, O CONSELHO DE 
MELHORAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE ANGÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 

DECRETA 

Art. 1 º- Fica reconhecido como de "Utilidade Pública Municipal'', o Conselho 
de Melhoramento e Desenvolvimento Comunitário de Angá, com Sede em Angá, Município de 
Conceição do Castelo. 

Art. 2º:- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

':'•. 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 

de 1996. 

EDVARLOPES 
VEREADOR 

JUSTIFICATIVA 

A concessão da Utilidade Pública Municipal ao Conselho de Desenvolvimento de Angá, 
constitui-se em justa deferência que esta Casa de Leis fará aos moradores. 

A aprovação do presente projeto de lei possibilitará o apoio que necessita esta 
comunidade para que seja o Conselho agraciado com recursos municipais. 

Temos a convicção de que os conselhos sempre desempenham, papel de grande 
importância na sociedade, principalmente quanto a reivindicação de recursos para melhor atender aos 
moradores da comunidade que representam. 

Em anexo, toda documentação exigida pela Lei nº 542/95 para que esse conselho possa 
ser reconhecido de utilidade pública. 

. Assim sendo, pelo que expomos, pedimos aos nobres companheiros a aprovação do 
mesmo. 

~"""..,.."", DVAR LOPES 
VEREADOR 
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~ -CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

Espírito Santo: 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº 013/96. 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL, O CONSELHO DE 
MELHORAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE ANGÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 

DECRETA 

Art. 1 º- Fica reconhecido como de "Utilidade Pública Municipal", o Conselho 
de Melhoramento e Desenvolvimento Comunitário de Angá, com Sede em Angá, Município de 
Conceição do Castelo. 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 

JUSTIFICATIVA 

A concessão da Utilidade Pública Municipal ao Conselho de Desenvolvimento .de Angá, 
constitui-se em justa deferência que esta Casa de Leis fará aos moradores. - ;; _., 

A aprovação do presente projeto de lei possibilitará o apoio que necessita esta 
comunidade para que seja o Conselho agraciado com recursos municipais. 

Temos a convicção de que os conselhos sempre desempenham, papel de grand~ 

importância na sociedade, principalmente quanto a reivindicação de recursos para melhor atender aos 
moradores da comunidade que representam. 

Em anexo, toda documentação exigida pela Lei nº 542/95 para que esse conselho possa 
ser reconhecido de utilidade pública. 

Assim sendo, pelo que expomos, pedimos aos nobres companheiros a aprovação do 
mesmo. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 013/96. 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COGO 

RELATÓRIO 

O projeto de lei nº 013/96, de autoria do vereador Lauro Lopes, foi lido na 
sessão do dia 08/08/96 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

A matéria em tela visa reconhecer de Utilidade Pública Municipal, o conselho 
de melhoramento e Desenvolvimento comunitário de Angá. 

O projeto encontra-se devidamente instruído conforme as exigências da Lei nº 
542/95, que regulamenta o processo. 

A matéria é legal e constitucional, razão pela qual somos pela legalidade e 
constitucionalidade do projeto de lei nº 013/96, conforme redigido. 

Sala das Sessões, em 20 de Agosto de 1996. 

-RELATOR 

LA OPES- COM O RELATOR 

(111Pt·;N"O ~ ... 
MARINO DALBÓ - COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 013/96. 

RELATOR: VEREADOR JAIRO FONTAN. 

RELATÓRIO 

O projeto de lei nº 013/96, de autoria do vereador Lauro Lopes, foi lido na 
sessão do dia 08/08/96 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Esta comissão após analizar cuidadosamente a matéria em tela, constata-se que a mesma se 
encontra em perfeitas condições de ser aprovada, razão pela qual somos pela aprovação do projeto 
de lei nº 013/96, conforme redigido. 

Sala das Sessões, em 20 de Agosto de 1996. 

-RELATOR 



VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

Apresentação obrigatória quando o número de Inscrição for Informado, ainda que por aposição do carimbo padronizado do CGC 

M950537 

o 
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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

Aprosontação obrigatória quando o númaro do Inscrição for informado, ainda que por aposição do carimbo padronizado do CGC 

M950537 

o 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Poder Judiciário 

JUIZADO DE DIREITO 

7 '· ' . 

' _ .• . '::·n,;- .:.,/:.: :~}::~~;-, -~~~tf~d i/d:. Yik:ft6lb 
.· ·r .'. · .• ,'.; ~..:" :: .• :· :· .''.! ·: ., :~ . . , • , : , . : ;· . , 

AtcsHhío.de:J;:witfoíí:-liiiehtt> 
' •• ·'' .,, •.••. , ••.. '· • ,_.: /~! .•• ••• .. : ' •. • • •• • 

O Dr. Fernando Ant.onio Lira Rangel, JvIM. 
Juiz de Direito da Comarca de Conceição do 
Castelo, do Estado do Espírito Santo, pur 
nomeação na fr_m11a da lei, etc ... 

ATESTA para os devidos Jins que, o CONSELIJO DE 
l\tELHORAl\lENTO e DESENVOLYIJ\JENTO COl\JllNlT.L\IUO DE 
ANGA, entidade sem Jins lucrativos, inscrita no CGC-MF: 
31.723.133\0001-10 com sua sede na localidade de Angú, nesta comttrca 
de Conceiçfio do Castclo-ES, se encontra Clll pleno runcionrnncnto 
conf<nme prova os documentos anexos ú petiçfio de fls. 02 do 
Processo n'': OJ 6950000 J 31. 

DADO e passado nesta cidade e comarca de 
Conceiçã(' lo Castelo, gs,-mrs-G~ <lias do mês de setembro de 1995. 

Eu, ---~ , 7"éi-ivão a Jiz <lt!ar e subscrevi. 

;_.. (',J '" ,,/_~ < a> /.' 
,J'IJ!F/7.4-/1AO- .XV/Z-bO-/Z-lO- .~tz: ul4A;.'f76C 

.Juiz Substiluto 

fks.1 
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.... ,. .. ..... República 
Cartório do 1º Oficio 
. ADEMIR JO~É ULIANA' 

ESCRIVÃO . 

Milka Lucia Cnnelio Uliana 
Josê do. Naecimento Lopes 

lsc. Juramen•ados 

COMARCA DE C O N C E 1 C .. ·-++. --tt-tt--t-ft'~r1-1 
DO . ESPÍRITÓ ESTADO 

: e AR T ó R 1 o D o 1· o F 1 e 1 o· 
Regiatro de Imóveis, Registro de . Torren•, 

Direitos Reais Sobre . Imóveb, Penhor, 
Títuloa e Documentoa, Alienação Fiduciária,, 

' Registro de Peeaoas Juddicas e Prol:eatoa. 

Ort,ilka .:Eúcta Cornéllo 
,!José do i:Nasclme11to 

Eic. Juramentado• 

Praça Emldio. Vargu, n" 
. CEP 29.370 - CQnceição do Cutelo 

Telefone 547-1344 

' . 

. ; 

SANTO 

C E R :-T 1 D Ã O 

ADEMIR JOSÉ ÜLIANA, Escrivão Judiciá· . 

rio do Registro Geral de Imóveis, Penhor, 

gistro de . pessoas Jurídicas, Protestos e 
( ' 

UJd mais ànexos da Comarca de Conceição do 

por no• 

·1 CE R T 1F1 C A,· e dá fé; a pedido verbal da parte interessm.da, que 

revendo o Livro de " REGISTRO OE PESSOAS JUR:fOICAS 1
• 1 deste Cartório, dele 

consta Registrado sob o n12. 14 de ordem, livra A, folhas nR 14, realizado em 06 

de Setembro de 1988, o " CONSEUiO DE ~LKlRAMENTO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÃ = 
. . ' . . . 

RIO ?E ANGA i•, com séde em Angá, Comunidade Rural do Mu.nicÍpio d~ Conceição do 

~s~e~o,. E.San~o, o qual .tem por finalidade: a) - Pr.omover e contr:ibuir: pa.ra o 

melh9ramanto e desenvolvimento e aper~eiçoamento do espírito e da vida comuni= 

~ár.ia ·na ár~ abr.a~gida_,palo mesmo;.~) -. Representar e defender ,o interesse = 

dos moradores perante o poder público Federal, .Estadual e Municipal e Entida = 
des Privadas, no que se relaciona direta ou indiretamente com a Educação ali = 
mentar, SF.Jnit~ria, Agropecuária Ecológica, Esperta e Lazer e Ação Comunitária; 

e) - Defender os direitos da coletividade, ·unindo todas as forças no sentido = 

de buscar a_soluQão dos problemas; d) - Zelar pela moralidade administrativa e 
. : : 

pela liberdade de organização e associação; .e) - Desenvolver o. espírito de co 
' 

laboração com a Escola, a família e a comunidade, colabç>rando deste modo para= 
~·-· ··1-· •' . 

' mai~r desenvolvimento da sociabilidade, tornando,~ .vid~ rural mais agradável e . ; . 
aperfeiçoada sob o ponto de vi_sta social e da saúde; f) - Desenvolver um melhcr 

relacionamento com outros movimentas, comunitários de outras comunidades rurais 
1 

' 
e u~banas; g) - Organizar e preparar a sede para a participação do povo nos de 

bat~s em termo de interesse das moradores; h) - Cantruir e organizar a sede de 

Conselho de Melhoramento e Desenvolvimento da Comunidade; i) - Viabilizar cur= 

sos·profissionalizantes e outros· cursos que venham de encontro aos interesses= 
; 

da Comunidade; j) -. Prornov~r convênios com outras entidades assistênciais e e 

correlatas; 1) - Promo~er a melhoria do Pad~ãa alimentar, a defesa da saúde e 

a assistência médico~social; m) - Promover o aumento do emprego de tecnologias 



ú.~ -·-r . . .. ·.! .,. . 

••,• ~ ....... • .........•..•.. • ................. ~ .... ~ . ~ .... ( Continuação ) ............... . 
. i 

apropriadas;. à realidade da comunidade para obtenção de maior produção; n) - = 

Despertar o povo para a importânc~a da defesa dos recursos naturais como: solo 

água, floresta, flora e faúna; o) - Promover atividades, envolvendo a comunida 

de em geral, com a finalidade da atender-à necessidade da mesma; p) - Organi = 

zar e dinamizar o esporte ê·o lazer, sendo representada ativa. passivamente, = 

j~~icial e extrajudicialmente, pelo seu Presidenta, juntamente com qualquer o~ 

tro membro da Diretoria, ou representante legal dos mesmos, não respondendo os 

\ .:.'!'ª!11~fºª do Conselho, sub~idiariamente, pelas obrigações sociais do mesmo, sen= 

J _.do.seu tempo de duração indeterminado, sendo ainda o Estatuto·raformável, 

l 
-1 
• l 

por 

·resouçãc da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
,,. • ' ~. > • • 

,J~.~. ,ª.: r;o~ ~. ma~cria absibluta dos ,associados quê e~tiverem em gozo de seus 
. . . i 

di 

·rei tos sociais e em caa':> de dissciluijão do Conselho,· que ,só se .dará por delibe= 

ração expressa'da Assembléia Geral. para esse fim, especialmente convocada e 

., com a presença ·de 3/4 (três quartos) das a:ssociados quitas, : seus bens patrimo=' 
• ' 1 

~ _if.liai.s ·serão çloados a E;ntidades de. Assistência ·SociaL·registradas. no Conselho =i 

C( ,;f'lao:ional de Ser;viço Social,•///////////////////////////////////// li///!/////! li 
l l""T !.'.''.'' .,, r -~·e E'" A TI ·F I ·C A,' finalmente,' q~e 1 D ·-r~s~Íno do Estatutó do referi=: 

·1 
.t! 

,· i:Jci .Conselho,· f'cii. ~-ublicado no Diárip a°fiC:ial do Estado do E~plri t~ ·Santo, ·e~' =; 
1 

• ! • 1 • . • • • 1 : • • • • • "' . ,. l 

· 18.07 .1988, 1 na pagina 29; que um axemplar do referido Oiario Oficial r uma co ,.,: . . . . . 
. ·. -~~Estatütó. e uma cópia da Ata de FundaçãCJ, se encontram arquivados neste=· 

i . . ... : 
Cartório e que a supra-oi tado. Conselho adquiriÜ. " PERSONALIDADE . JUAiDICA ,. . em, 

• 1 • . • 

06 de setembro do ano da 1988.=///////////////////////////////////////////////; 
;. ' e a ri ó r i 01 d o . 1 o o " e i ~ : . . ' '. : . . ·. 1 . . . . t . ' ; '·. " ,! 

,, .•. ·~,ADEMlfs/~r~Ã~LlANA. o· REFERIDO~ VERDADE E DOU i=~.;..·.. i 
·~· !. MHka Lucia C. rnelio Uliana · · : · ! ·'. , , ~ \ ·. • : ' · :· ! . · ·. ~ ; ·, ; · .. l_ • .: .. .. ,•; • í ·· { 

· José do'. Nasclme11to Lopes ' 
. Esc.. Juramen•adu ; 

~--J" '· DADA E PASSADA: nesta Cidade,! Município ~ · Co.' 
1 

.. : ihiarcà. de. Conceição do castelo, no E:~tado' ·do · Espírito Santo~ , aos Seis: ( 06 · · )~ 
. . 1 

. d:i.âs da mês , de SeteJ11bro ' do ' ano de mil novece~tos: e oi t~nta. a. a:i. ta ( 1988. ) ·• J, 
. . j 

·E~~-'Àdemir José Uliana, Oficial que a fiz datilografar~ s~bst:~evÍ e assino.=// 
. .. : . : ~ . i • ' • 1 : • • • 1 • • • • • • • 1 -·~ 

-~· 1 •• 

· EM TESTº · . DA VERDADE • .;. 
~ : ,. • 1 

!~; J ~ ,. ! ! ; .·• : •• 1 

OFIC AL 

jnl. 
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& Prefeitura muniEipal de 
9 EODEEl~IO DO EASTEIO - 5133 

2083 

PARA 

NOME 

de liEeDED Dº o - 037/95 
• 

FUNCIONAWENTO 

CONSEU10 l'vEU1 • E DESENV. COM. ANGÁ • . 

ENDEREÇO RUA PmINCIPAL, _s/N_º ._ 

Ang_~, Conceição do. Castelo, ES. ·-···------------------------------··· 
ATIVIDADE Associação Comunitária. 

INSCRIÇÃO. Cad. Econônico o - 037 -----------------
Cad. Fisico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx · 

C. G. C.31.723.133/0001-10 -----··-.·-·--
Insc. Est. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx>< 

R e s t ri 1ã1! s xxxxxxx~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx~~?<xxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx2Q<xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

data 02- 01- 96 

validade 31- 12- 96 

-~ 

~~, ----------------~ 
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Cartório do 1º Ofício 
ADE ·li" ]<JSÉ ULJANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia ~-. rnelio Uliana 
José d.,. Nascimento Lopes 

Esc. Juramen· adas 

, .. _. .. _, .. ...... ,r., ,.-- l 
: .JI\.·•· 

,. . ,..., ,. 
J.·- .J.I• 

1·11/''~" r-, "l' (''J"I'"'; t,,;,;., r- .~ .. t.o f J...J '-"" • • \. •' L.. i....,;_. ... t. 

• . ,'( 

, . ·. 

< ~-.. '> .... .._ •• 

. . . .... ~.:-.. 
:~•' 

~ . .-~ :::) .. :.!-:: : ... ;.;· ·: .... :~r-:;1.:J von,, 1#c;:~ t:ioo~~ ~· ou rt.:l.t.;:-i onu. YiL?1clt:idn· rc~:- J~icia:..i \"l: .dr)!; r::a:~::-

•H~r~ rot,i d.z~ TH: 1 e r;Tf'f!!!!J ·t.~ ... !. . . o L1 ~-V tu te c1 

Art. ":li! - "Frno par~ do Caruml'no de i.'rdboramoLd.e,. e Desor.vol ,'1.
~r-;:to Co:::ur::i 1.;:-:'. o do Anr;o todos nquolea qu~ resiàom na oar.r.1Ilidade ruré!.1 de >.r.fi.. 

.Art.. 412 O Conselho de MelhoramorJto e ~BOÔ"\T"o)\Tjrr.ento Coiou.n:.~~2: 

fina.ll duàf? 1 

B.:1 J·romovnr e contrilmir nara. o melhoramento a l>!.~sanYO}"\~l!W,:;i.c f . . . 

aporfejçoamento do cr;p{r.!.t.o e. de. vida Cm::uni't.~n-:ia ne. arGb 1:-

brant;ida pelo me.c;u1~. 

b) Reprseen'ta:r.e defenõ~r o interoi:rne dos mor-adorei:;. Jier;;r;1.e. e }·f'-

\ 

" ) 

no que . -· se relaciona di:r-étk oi.;, inàiretamcnte com a l~:luca~~a.o r~-

1 i rnG~l ta.r , S an:i tá ri:· , J... L::T ope e ui. ri a Ti'~ o J ~-' [:) e<.. ! Esp or · •. ~ e L<::. :..:::.: c-

- , 
Açao Comun:i tarii:: •• 

seu tido de ·buscar a eoluçao dos p:;-ob} er.:;;:s. 

" 
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Cartório do 1· Oficio 
ADEMIR JO:'É ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia rnelin UliHna 
Jol'é tio l\asdn1~ 'º 1.c'pt!e 

'~ . 
~ ! 

Esc. J ·rome od s 

... ,.-l. ·, --·-· 
\,. ·.,:,J ... , •• ' 

,. ,., ... . 
~ -·· ..... \ 

. . 
,.. G:. !'.i:.t.~:~·. 

,•' .. 

h) Cc:rut.;-ui :r- e or&'ilni 7..nr n oodc do Corir.elho àc J.'..oJ},or;..r.:nn to t• Dt>-

mmvol\"':imonto dn Comuniduc'ic. 

i) V.iE.&bilizar ournoo proflaoior1ali~ioe o outrott ournos que 

nbam de encontro nos intorcaneo dn Coi::uniüdo. 

"' •, 

vv-

· j) Proinovor oonVÔni oo com outras ontiàndes .ACHd stonciai e e corre-

la tas. 

l) Promo•ar a melhoria do Padrão alilllüniar, n defeca da eaude o a 

a.ssistÔnci&. midioo - Social. 

m) Promover o aumento do amprogo de técnoloc,:i.as aprapriadns, a :ro 

alidade da oolIUilidade para obien9eo de maior produçao • 

n) DeBperta.r o povo para a importânoi~ da d.efeoa dos recursoa na

turais como: Solo, água, floresta, flora e fauna. 

o) Promover atividades, envolvendo a co~..midnda em geral, oom a 

finalidade de atender às neoesaidades da memna. 

p) Organi za.r e Dinamizar o esporte e o lazer. 

Art. 51: - A duração do Conselho de Melhoramento e Deacmvolvimonto 
, 
e por prazo indeterminado, 

CAPÍ'IULO II 

D03 ASSCX:IADOS: DIREITOS E DEVERES 
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cartório do \º Oticio 
ADE,,llR JO• É ULIANA 

lSCR1VÃO 

Milka Lucia (~. rnelio Uliana 
Jos{ do Nasclm~"to Lopes 

lsc. Jurame~ ad •s -;.'. 

Ar'\.. (,e - A todoa aquolns que eao morado:rc.s da Co::nwáduó.e de Au-

gi., d<H1dc que III'.!) ores de 16 onoL,, acninto o direito de Bar udmitiào no Conselho de 

lrt. 7' - Diroitoo dos Aooooiados 

a) J'nrti.cipor dnu Annombléina Gorais, rounioen, ao)onidadoc, gru-

po1) de t::-BbnJho e o-utrrrn nJ,i.v:icu~c' pera nr. qwün fortlr:; corivi-

dndon. 

·o) /•llOODBorar, quando convidado, oa tralm) hoo ronli 1..adoa polo Con 

collio. 

e) Requerer informaçÕon do BBsuntos quu lhea digam roapoi to. 

... 
d) Solici tnr onola!eoi mnto sobre ao e ti v'l dndue do Concolbo, sem-

do-lhes faoul tado oonot.tl 1.ar a oodl' nàn:inis'\.rt.d.i '\"a a~ non 10 
. 1- • 

(do~) dias antes d& AsoemblÓia Geral dos m;s quo ontecada 

mem::ia, o Rolo.tório da d:i_[etorin., o bn.lonço <klra.J, o:rça1nonto a

nual, o Parooer do OononÍbo Fi.oonl e oo Doownentos do Consolbo. 

e) Frequentar a oede do Conselho e gozar de Deus servi çoe eooiai s 

r) Pnrt.i.oipar OOlil direi to a voz e voto nas .Assembléias Gernis. · J 

g) Somente terá direi to a participar .da Diretoria do Conselho a 

pessoa que ti.ver mais de 6_meeee de aesociada, com participa 

ção de 4~ de participaç;o nas assambléiae sarais • 

Parágrafo .Únioo · - O sÓoio integrante da Diretoria que oondida-

tar-se a maridato poli tioo, parlamentar ou e:r.aouti. vo, perder~ eet.t cargo na Diretorta ·", 

tão logo efetue ofioialmante sua oondidatura 

Art. So - Deveres doa Associados. 

a) A.catar as dioisÕes da .Assembléia Geral e da Diretoria. 

b) Cumprir as dioposi9Ões do Estatuto e os regulamentos que forem 

orlados. 

e) Contribuir oom todos os meios ao seu alcance, para que o Con

selho atinja seus'objetivos. 

d) Proceder de maneira condigna em raunioes assembl~ias ou quais

quer outras atividades do Conselho. 
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Cartório do 1" llfício 
ADE.•d~ JO'É ULIANA 

ESCR1VÃO 

,Milka Lucia e. rnelio Uliana 
José do Nascimento Lopes 

Esc. Juramen•ados 

o) Rou.li :;:.:ir a& tar-efa.o para aG quais :for doní t:nadC1 e t.unba nce1-

todo. · 

!nça pnrtc. 

g) r·n&rnr pontunl1nonte a.a roo1rnnlidridos. 

l'nrngrn fo Único - Aoa quo roocmhóc:i àornor. to m.1 o dj npuael"Jr.i da 
. .. 

rc--

cursor., oerá. diaponlmdo o p1t&amon1;0 de contrJbui~:no r.19rH~nl, oriqwUJto r·o:rdurar él 

cü1, oom nanhum ;Jrc.iui ~o àos d.irc1 toEJ e doraain dove:rno ostatunr:í on.. 

curor, 

. -orgaos: 

Art.. 9g - ]'arde-o'! o direi to d(! SÓc) e.. 

a.) Poln DelIÚseaor Conocdidn !!ôdinni-0 cxpreooo do oÓ::i o, nnota.n-
~ 

d o-ca o a to em li \'T'O prÓpri o, e om nas] rm ti.iru d o àod soi onari e 

e doa reproner.taI11.'2s."lof;üiS do Conrlelbo. 

b) Peln Exclusão: No d.eso~-pri~.nto de qualquer d.:npo~üçâo dc1.«t.e 

oetatuto, ou pr~tioa do ntoa loEivos aos int.eroaneo e objoti

voe do Conselho, por ato da Diretoria cabendo roourao not:tl.nal à. 

AeeemblÓia Geral no prazo de 15 dias. 

·CAPÍ'IULO III 

DA ESTRU'IURA E QOMPETÊNCIA DOO ÓRCIÃOO QJE AD1·lilUSTRAJ~ O CONSELHO 

Art. lOR - O Conselho e:xaroer~ ~B funçÕes a través dos soguin tes 

a) Assembléia Geral 

b) Diretoria 

o) Conselho F.i.ecal 

Art. 11 R - Da Aseembl~ia Geral: A Assembl~j~a Oera.1 ~ o 
, 
orgao su-

premo do Conselho suas resolu9Ões serão soberanas desde que não contrárias à legisla-

-çao e a este Estatuto 

' ,. .. , , 
Art. 12° - Ae Assembleias serao Ordinarias, Extraordinarias e E-

-lei tori.as e serao dirigi.das pelo Presidente do Conselho e Seoretariãdas pelo Secretá-
. -.... 

rio aurlliado por dois associados presentes indicados pela .Assembléia.. 
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Cartório do 1º Ofício 
ADE,v1JH JO'É ÜLlAN \ 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia <" rnelio Uliana 
Jo•ê do Nasl"im~ ·•o l .opes 

Esc. Jurame• ad •s 

t.:rt. 13c - A convo:::aç,no do qunlqut'.r .Aooo:n":.1léin G-:~rt.:J. • oorii fo:i ta 

airavÓ~ ck ceriuzen, n.fixndon nn nede da Entidada ou atru.véz do Boletim ínfornmtivo , 

co!!: nnV..•r:()d~nci &. mÍnimn do l O dian. 

J,rt. 14"' - Oe moradorea da oomtmidado que rino fororn anr::x::indoo 

podcruo, a cri tÓr1o da Aaaor.iblÓia Ocrol, participar da ITl':JOIIlll, oom direi to l! voz, on-

trot:;.11to r.rnm d irai to a voto 

Ao doei nÕea da Aar.mml)léi n. Ooral, por rnrú uria dt> voi.on_, 

olJri f,'Jlll Of'. nooi os lt QCIJ. tnrom n OU& vn11.d11de.. 

J.rt. 16~ - A /wnombJÓin G9rnJ e or. 

vocu:;no do :rrunidonte do Concelho. 

e) r.:orrnn)t'u"flnUJ pu.rn julgnr l1G contau, e KG u.tiviàadoB da Dirotc-
A 

Ti.EL rola tí vno ao llXIE findo e nprovar on planos parn o 17,t .. n:. ne-

gu.in te. ,, 

b) .Anualmcnto pnra julgar ~ balnn90 geral do ano fjndc e 

' -a previsao orçamontária para o nno eaguinto. • 

Art. 17e -A iniciativa pn.ra a oonvoca.ção da .Assembléia Oers.1 Ex

traordinária poderá partir: 

a) Do Presidente ou da maioria da Diretoria ou· ainda do Consolro 

F.i.eoal. 

- b) De, no mÍnimo 20 (vinte) associados ec gozo do aous direi ioa so 

oi ais. 

e) r·or resolução da prÓpria .Assembléia OGral, indepenàen te de pr_!! 

zo , bor2Í.ri.o ou justificativas • 

. Artp 18R - Da Diretoria: O Conaelho será administrado por uma Di-

retoria composta dos oeguintes cargos o diretores: 

a) Presidente 

b) Vioe Presidente 

o) l" Secretário 

d) 212 Saoretário 

e) 1 o Tesoureiro 

f) 2º Tesoureiro 

g) Diretor de Relaçoes PtÍblioas 

e sócio-culturais 

Art. 19° - Da Comp~tência da Diretoria: 

a) Dirigir e administrar a Entidade. 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estattuto, bem como as de

mais liberações das Assembléias Gerais 
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Cartório do 1º Ofício 
ADE.vil~ JO-É_ ULIANA 

ES<R•VAO 

Milka l.ucia rnelio Uliana 
• Ju•é du ·'asdme"to Lopes 

· Esc Jurameíl·ad ~s 

e) Reunir-no on; ncnm:r.o, pelo oonoa \.u:.u vez J>ü1' 

d) Convocar a AnaomblÓia On:r-al Extrllordinária. 

;:. 

o) Cri ar cmr.i su0>..ir, que no f1 :.>,o:::roro rmooc1md os cor..o: ne>::.in.1 1 on-

portivo, fominino, cultara1 1 oic, 

i·ur~r,r-n fo Úni oo J.. Di :ro toda rouni r-m:-~ ordi m[rlr.:.n:~r; "te com 2/3 

.A:rt, ~~O~ - Compcto ao l'rooj clcrno: 

a) Ht!pTommta:r a F..;ntiõoclo cm to~on o:-: atos af1ciíü~, udcinistrn~l_ 

voa o jurldicon, .iunt11I:}(?nio com quo.)riuo~ outrt1 1:13r.:bro dn Dine-

b) Cor;vo-:;nr e proaidir as Aucon:bl~inu OrdinÚ.rias a li.ou:-:.iocc de Di 

rotoria, nac qun.ic. ~r~ d:iroi t.o n voto d(: d(:nr.i.r.:;,i;".$ quando n~-

ocsn~rioa cm matéria doliborativu. 

\. 

e) Rubricar oe livros àc un'o obrigntC:,rio dn Socr!d.r..1.rint 'J'eoouru-

rla, Depnrtnmonto, assinar com o Secretário àe .h"..ue dns Reuni

Õon às. Diretoria. e AanomblÓiaoJ .Aooinar a. correspondência prl-

•"Bda do seu cargo e todos os demais doouman tos concernentes ' a. 

teaouraria em conjunto com Tesouroiro. 

d) lfo•'imcntar, em conjunto oorn o 'I''Caourairo, as crntaa bancárias 

e de poupança, fazendo depÓsi tos, efotuando saques, transfe-
~--

renoias, autorizando débitos, etc. 

e) Ordonar o pagaroontos das de~esaG autori z.adas. 

f) Elaborar o RelntÓrio .Anual das /1 ti. vidades do Consolho e subme

ti'.i-lo à Assembléia Geral com a prestaçao de contas. 

g) Assinar escrituras de aquisição de Yenda de bens da sociedaàe, 

com o Tesoureiro,:apÓs aprbvaçao da Assembléia ~3ral. 

A:r-t. 2111 - Compete ao Secretario: 

a) Aslrin:ir com rresidente as Atas das ReuniÕea de Diretoria, elas 

.Assembléias Gerais e an Correspondências Privativas doE ssu ca:r 

go. 
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Cartório do 1" DHcio 
ADE 11~ JO·É. ULIAN.\ 

ESlR VAO 

Milka Lucia rnelio Uliana 
To•é do i'oasdm~ ''º Lopes 

Esc. Jurame" ad _-s 

;:;ir o f·ooaliwr os i.rabalhcrn dn :J~c.rctnrie., pr<.:pn.:-n.r ou tnan

dnr propnrar no corronponâ.êrH.:inn, r~di &i dne u 1.ranncrM'Ur o.e /;. 

Fnwr a loi tura dan Atnu o do Exp~di ontc nus RouniÕoc dl'l. Di rr:-

torin (! 1~1rnombl é i a.G ~rui 11. 

'l'o:r ao·D OUD [:,'Uuràn o livro do R(![t.! ~ t:ro don Bano rr:. t:-.i ruonj il.i r:.. 

\ 

e) Aprooontu.r-, nompre quo ooli.ci t.sclo pc;lu !h retorir1 ou por :!.nici-

o ti vn prÓprio., RolntÓ:rio drrn Ativ'ià:!Joo u. r:ou cart;.o º''"' CCJ::':O 

do. Si tuaçÕo Patritnoninl do Conno1bo. 

f) l':Zmtar cm dia o Reeictro de ~&:;;o e o Ccntr;:i)e ào :f'rúG'..i~ncia. 

Lri. 22' - Corupets oo ToÜourciro: 

~) 'fur BOb sun. gun!'"da e re~pcmoubilid~.do os valores pocuninriondo 
'-

Conselho. 

b) •~ovimentar, conjunto oom o P:rooidonto, us ooni.na bancária.a e 

de pouponça.., fazendo dopÓBi toa, efe'b.l.ando oa.quos, tra.nc;forÕnci 

aa, autorizando débitos, etc. 

o) Dirigir e fiscal! za.r os serviçoa do c;eu Setor • 

d) Roool~ r os recursos financeiros do Conselho aos estabo1ecimnr. 

toa de crédito denignados pela Direto~ia. 

e) EBori turar, em forma can tábil o li vrc Ce.i ::rn.. 

l'arcigrafo Únioo - Aos Vice-Presidente, 20 Socretário e 211 Tesoura 
) 

ro compete sul•sti tuir o Presidente, Secretário, e Tesourairo, ol!: sous impcdirnantos 

auriliá-los no que for necenmÍ.ri.o. 

rais 

Art. 23g - Compete ao Diretor de Relações P-~blicas e S~io-cultu-

,a) llianter intenso a perma..."lente contato com os associados, conse

lh_os co-i~os e todas as demais entidades cujo intsrc~mbi e àe 

informações e experiência se fa.râ:o indispensáveis a que o Con-

selho alcanoe suas finalidades. 

·" 
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Cartório do I" Ofício 
ADE· 111 JO É_ ULIANA 

ESCR VAO 

Milka 1 ucia rnelio Uliana 
]o.é dn ,\.as< ime •o Lopes 

hc. J1•rame ad ·s 

;: .. 

e) r.:anter ost:roito contato com oo Órsnos de clivulr,uçno, Jornn) 

fü:~d.1 o, '1\:.•1oviaÕo, prino:ipn1m~r;te co:n J•t1riÓiicon ór:- ConnnJ hor. 

afins. 

d) Oportuni v.u.r a aprooen taçÍio do n ti V) d ades o!Y..:) c..--oul turaJ n, b..i o 

cotno: 'foatro, Orupo do -r.Saico., Dcmr;ar. Folcl Ór.icnr., Slidct~, c.;V.: 

o) 'rromovor a roaliuição do nt.iYidn.do!l cuport)v;r1 e- )"{~roatJ;.·nn , 

tais c:omoi Oincuntrn, toneiou,· cnrr:pocr.;utoe n a~tr-ne pronc:;~L".JU. 

f) fucilito.r a artioulnçrno Ci o 1-ntorcii;:.bio dos f;r--..i.r0n c!:port:i vor:, 

nJ.nicipn.1 o rot;i onal. 

CAPÍ 'IULO IV - '.\. 

' DO cm:SEJ..J10 FI3(:AL . 

Art. 24ci - O Conoolbo Fiscal oompor-se-á de 3(trÔe.) momb:ros elei

ton na mama époon que for alei ta a ·'Diretoria, para um inandato de 02 (dois) e.."loa, po

dando aor reeleitos. 

Art. 251:1 Compete ao Conselho Fl:ooal i 

a) Acompanhar e fiscalizar a gestão financeira do Conaelho deaen

vol vimento Comuni tá...-i.o. 

b) Examinar o balanoet.e mensal da Teso-..rraria, erni ti:nào sou pa.re

cor so-oro o mesmo, depois de conferir os livros e dcmuio doeu-

mentas que se fizerem nocs;;.sÚio. 

e) Verificar e fisoalimr a "ooa aplioaçuo do dinheiro e der.ais re 

cursos. 

Parágrafo lQ - A Diretoria fica obrigada a fornecer ao 

Fiscal os subs{di os necessiirios para o :fiel desempenho de suas ati vidadcrn. 

Parágrafo 2P - O Conselho Fi.aoal _apresentará à AssernblÉia 

Canse.lho 

Geral 

as irregularidades insanáveisr para que esta tome as deli beraçoos necessárias, poden-

do inclusive punir os responsáveis de acordo oom o·~ ~m-ª' e b deste 

to. 

Esta tu-



1 

~} 

() 

.. 

co1 que: 

Cartório do 1· Ofício 
AUE 1" JO· É_ ULIANA 

EHR VAO 

.'Vlilka 1,ucia rnelio UliAna 
)..,,é d .. ',a•· •m·· •o Lopes 

lsc J ram•· ad ·s 

C A!' Í 'fül,C Y 

r.w.rn1. DO r:,IJ\DJ..TV E DJ..S ::;UBSTI'fülÇÕw 

a) ?·~dur du oomm1id11cJo, ronunc~nr 0 ub:.ndonur CI c~ffgo. 

ti ·vnn. 

e) 

dcnt!..io 

;.·. 

d. ) !hi:u.1.r de ourr:pri:r aa obrignçÕco pn:ra ts.H quo..:is t.onha s1d0 cloi-

t.o • 

e) D:.l lo.pi dar o T·a trimZmi o do ConneJ bo de dc:in!!n'\""oh-:i. r~m ta 
\. 

tári o. 

Puragra io Único A e:r.ooesao do Í tc;:::i "a", deste LU"tigo, tod.os os 

doI:lais canoa de porda de mandato eerá deo1arado pala Aanambléia Geral. 

Art. 27D - A. Assembléia Oaral que doera tar a perda do manda to de 
;.·. 

qu::i1quor :oowbro da Diratoria, poderá, no mosrno ato, -efetuar o preenchinmr.to da V-õ.t_:3.. 

CAPÍ'IULO VI 

DO rATRIMÔNIO DO CONSELHO 

E DA DISSOLUÇÃO 

.Art. 28P - Constitui o PatrimÔnio .do Conselho: 

a) As contribuiçÕes dos associádos. 

b) As doaç.oes. 

e) O fruto de suas iniciativas finanoeiras. 

d) Os bons e valores 2.dquiridoa e as rendas pe1 o mesmo J1ro 411z:i.do. 

e) Os aluguéi a de imÓv"Bi s e os jUJ'.'os banoár:i. os. ;.·. 

Art. 29" - .A administração do l'atrimÔnio do Conselho, cm1sti t..údo 

da totalidade de seus bens compete à Diretoria. 
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Cartório do 1· Ofício 
AUI': 11< JO· É_ ULlANA 

lHR YAO 

l'}Üka l.ucia rnclio Uli&na 
Jo•é du i'as< ime •o Lope9 

Est Jvrome • od"'S 

J..rt. 30 11 - J;o c~uJo dn diosolu;:ão do COJHH~lhc, quer-o!·'-' dr;.ra po':" 

d,.} j i··~ r.:-. ,,.;; o t-' :q · r·e :_;:-.u dr• J. r:r·.r,:nb1 ;i n Gnrn1 , pnra oor.e ii m c:Jpoo:i n l r.H~r1 in e onv oouda e e 01i: 

['.<;>j[.10 

- . 
do:.t::l(;ir.· TJ. f:':,t:ti!H:..:t~l~ a~·! A:.::~ir;".ur:c~n i~cx::ia) ro;;ini.:·udnr: no Conf;c)'bo J.t!C"-)G!Jl::t Ót: ::cr- 1...-i~·o 

·;:. 

c1sf T"i.JI,o vn 

r-· ~rr·or~ .~1.r. \' .· •. , 

J,r;,, ~.}t - J, Dirctorin do Cor:Dc1ho Dor,cnvo)\rn:::1nlc Cc:::uni t...i.r-1 o· 

~ on:;.ni ~:ri e 

30 {trint<:i) dínr, do t.0;-icino do c..··mdato do Dirotorin, do'\'t:rá ofir:!::" 1 om )vcnjc d.: D'll!2_ 

àc 11f.iucr1ci<1; o nn ode> do Conoolho, cnr't.s....:?F.Hi '.a_n ccmvoor<;:;o pnra ú!l e1d\Ôf.::s.. 

J.rt. 33' - .A tê 03 {três) die.s ante o do prnz.o pnr~ a roe.li zaç;o dás 

ci eiç.rJCB, o Prcsidonte do Conselho devorá fazt3r: 

a.) Orgn.ni zar e. relnç;o oo~lota dos associadoo· om pleno gozo dos 

seus direi toe oooiaie, que ~rão direi to a. voto. 

b) !':reparar o 1-i.vro d.n A 1.t;. filei tcral e as folhas dE1 votc.çao. 

Art. 341: - na primeira oonvocaçao aÓ poderá efetuar alai çno com a 

presença de 2/3 (dois te:ryos) doe membros da oomunidado • 

.Art. 35'-! - lia segunda convocas!aO a e)eis~ão efetuar-se-á com qual-
. 

quer numero. 

Art. 36~ - Sao Condições nara votax nas eleiç.Ões: 

a) Ser assooiado com 6 mci;:es de participação ativr1 no Conselho. 

b) Ser ruaior de 16 e.nos. 

e) Estar em gozo d.e oeus direitos sooia:is. 

Art. 37' - S~o condiçÕes para ser votado: 

a) Satisfação das condi.çÕes previstas no .t.rt. ;.6Q deste Estatuic 

b) Ser associado há mais ne 06 (seis) meses. 

e) Residir na comunidade há ~ais de 06 (seis) meses. 



o 

. 
w 

.n 

.'/ 
.._-..-....-... --

nt~ . ., 1 l " ,, 
,.. - Li_ '"'- [..: 

u) 

Car!ório do 1· Ofício 
ADE •IJf.I J0·É TJLIANc\ 

ESCR.VÃO 

Milka Luda '. rnelio Uliana 
• Jo•é do i\asdm~uto Lopes 

Esc. Jurome,1·ad~s 

e.: .... qu•1 \ ..• •OUV"'•ram )•·.",!''~0"- 0 T.•,..,"r1·~;.,~,,l·O de '"'"'l,J"\Jr·r ~•1·'j'-"~•.J'o nu.,,.. . ' j " '- ,_V L' <~ .. _ ""-' 'fU< '~ " «• 1. U"" ' 'f ~ 

!:V'j3 drJ cor..uniàuàc, ou prof:i rrnj o::-.a~. 

d e udr.i rd. l\ t.ru;;ii o d~ q uul quo r on ti clí.1 do • 

i,,,._. w .rl· CIJ• ~·u·" 
.. ,., 1 • 1. j J V .J l• • 

,.. 
t.rt.. 4J 0 - J,j,Ur> o enoerr.iw..:r. to d.n voi.r.çuo, 

\. 

1.rt. 42" - SC:430 VOTlOOdoroB Q[t co.ndi da toe quo obti V(•JOi::: o w.a..:i orru 

m~ro àc votosJ em cnuo de cmpnte hn\~rá nova eloição. 

Art. 43~ - J. posse da Diretoria so dara doni.ro àe uet prazo m.:uimo 

de ] 5 (quir..w) diaa da da fa da eleição. 

C.APÍRULO VIII 

DAS DI~POSIÇÕES GERJ.IS 

E T?JJ;SITÔRI.AS 

Art. 44(' - O presente Estatuto podera ser nl terado por res.cluç:ão 

à~ A!3nemb} éü: Gerel F.riraor:i1.11fi.r.:i.a, espocialmen~ convo:ada para i.al fj m, e com a mai 

oria abn01uta àos u!Jso:üd.os quP. estiverem em go~,o de seus d:i:rnitos so~iais. 

mi ;soes ou rGpre~entantes dosicnados será rerrr . .merado ou &rat:i fioaõo, para o dcser::pe-:-

nho de suas funç~Ões e respectivas atribuiçÕ2i; • 

.Srt. 46 ~ - .Ar; deli beraçÕos da Diroto:ri a aorao tomadas por maior] a. 

em votaçao aberta ou secreta, com a presença minima õe 05 (cinoo:' Diretores, 



····,0';<>4 
.. ·j/i / 

·• I .· / 

:: ! • ; • ~ ~ 

.. ' -: i.: . 

( -. . 
_.. 

e 

(; 

v 

: , . , : . ~ ·: :_: ~··, L·,-

J. -:-t • ,~ r .. , " 

....... -... 

._. .,_-. : : , . pt~ J o 

• 1..· 1~ ~ ~ 1 • ~·-~::: i.;.:;,-c . .,:~!; l.!:.. • 

. 
l!nf:-;: f' ) . \ ~ " 'r --..-- r· .. ·•. -.~r.• ,·,:.: ... '.•. (· A.r• -: :" .• _r .. _~~~1 • .... or:-:'::)·,·uc.ac ..... t!;·~-nJ._:-: . .1, _ - . --

IO DO I!! OFICIO 
REGISTRO E PESSOA~ JURlDICAS 

REGISTRA.DO 14 LIVRO A FLS. 14 
ES, EM O 6. O 9 .-1988. 

"\. 

Cartório do 1º Dffci1 
ADE .. 111 JO É ULIANA 

ESCR VÃO 
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